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Cordeirópolis, aos 18 de janeiro de 1967.

Senhor Presidentes-

Em anexo, estou encaminhando a Vossa Senhoria, o

projeto de lei n2,02/67 - P.M,, desta data, que autoriza o Execu/
tivo Municipal a celebrar um seguro de vida em Grupo, com a "Sul-
América" Companhia Nacional de Seguros de Vida, a todos os Servi/
dores da Municipalidade.

Aproveito-me da oportunidage para apresentar-lhe
os protestos de elevada estima e distinta consideração,

CAMARA MUNICIPAL [DEdee SORDEINOPONS

Encaminhs-se4 Comissão de:Justiça Redação loALE lo PAGAdo
Sessãosá

A É LUIZ BERALD

efeito JMunicipal-   
A Sua Senhoria o Senhor JAMIL ABRAHÃO SAAD, DD, Presidente da Ca/

mara Municipal de
CORDETROPOLIS,
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TEREPELTURAMUNICIPALDECORDEIRÓPOLLS=
Projeto de Lei n2,02/67 - P.M, de 18.01.67,
que autoriza o Executivo Municipal a coleétrar um seguro de vida em Grupo, com a |

América" Companhia Facional de Seguros de-/
Jada, a todos os Servidores da Municipalida

IN

LUIZ BERALDO, Prefeito Municipal de Cordeirópolis, Est
do de São Faulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por
lei,

P A Z saber que a Câmara Municipal de Cordeirópolis,-
decretou e êle promulga e sanciona a seguinte leis-

EbBlcentesatte2a5

Artigo 1º Fica o Executivo Municipal de Cordeirópolis, autorizado
a celebrar um Seguro de Vida em Grupo, com a "Sul Amé
ca" Companhia Nacional de Seguros deVida, a todos os

a da Municipalidade.único - O Seguro constante do presente artigo será —/
sem ônus algum para os sevidores Municipais.

Artigo 28. Às despesas decorrentes com a presente lei correrão por
conta da seguinte verba do orçamento vigente:-
8 = Trabalho e Previdência Social

1 - Previdência Social
3.000 - Despesas Correntes
3.200 - Transferências Correntes
3,280 - Contribuição para Previdência Social

Artigo 3º- Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação re/
vogadas as disposições em constrário,
Prefeitura Municipal de Cordeirópolis, aos dezoito dias
do mês de janeiro do ano de mil novecentos e sessen
e sete — 1967. É

CAMARA MUNICIPAL IDE CORDEIRÓPOLIS

GR E o.

APRO AL discussão. Laudo & DA lda
do 19077 — IUIZ BERALDO

efeito Municipal-
= a ' ELE mw PORDBEIRÓPOL!
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